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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°2018.0405-002 SECSA. 

ti 

Regido pela Lo n.0 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiaiiàinente pela Lei n.° 8.6$6 do 
11/06193 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648198). 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO  PARA 
AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE DESTE EDITAL 

PREÂMBULO 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, através do seu 
Pregoeiro Oficial designado pela Portaria n.° Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, nos 
termos da Lei ri  10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições 
contidas na Lei Ijederal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais pertinentes, 
torna público as interessados a presente licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
"menor preço por lote" para execução do objeto do presente Edital, cuja sessão pública da 
licitação ocorrer4 no dia, hora e local abaixo designado. 

CONSTITUEM PtNEXOS  DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

ANEXO 1 - TermFD de Referência 

ANEXO II - Min tta do Contrato 

ANEXO III - Ficija de Credenciamento 

ANEXO IV - Dedlaração de Habilitação 

ANEXO V - Dec aração de Fatos Supervenientes 

ANEXO VI - Dec ereção que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO VII - Mo Jelo de declaração de enquadramento em regime de tributação 

ANEXO VIII - M delo de Proposta 

ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Município de Limoeiro 
do Norte 

1.0 - DO OBJETO, DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO E DAS FASES DO PROCESSO 
LICITATÓRIO. 

1.1- Constitui objeto desta licitação a contratação de AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL 
PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
deste Edital. 
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1.2 - Os envelpes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habi i ação 
definidos neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado 	1 

CREDENCIAMNTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 23 de maio 
de 2018. 

ABERTURA 
D+ 

 PROPOSTAS: às 08:45 do dia 23 de maio de 2018. 

ENDEREÇO PÁRA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e 
Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, 2121 -3 Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 

1.3. DAS FASE DO PROCESSO LICITATÓRIO 

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

1.3.2. CredenciaÇiento dos licitantes, conforme subitem deste edital; 

1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de 
Habilitação"; 

1.3.4. Abertura as Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 

1.3.5. Lances V9rbais entre os classificados; 

1.3.6. Habilitaçã4, do licitante melhor classificado; 

1.3.7. Recursos; 

1.3.8. Adjudicação; 

1.3.9. Homologa ão; 

1.3.10. Contratação. 

2.0 —DAS DOT4ÕES E FONTE DE RECURSOS 

2.1 - As despess decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias n° SECSA— PAB 0901.10.301.1010.2.037; elementos 
de Despesas: 3..90.30.00 - Material de Consumo. 

- FONTES DE kECURSOS 

• PAB, ATEf'JÂO BASICA. 

3.0 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

IMPLÍCITA: A simples apresentação da Proposta de Preços e Documentação 
plica na aceitação total e automática das disposições insertas no presente 
s condições técnicas e especificações do projeto apresentado 
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3.2 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer empresa pessoa jurídica 
(individual ou sqciedade) regularmente estabelecida no país, que possua em seu objeto social, 
atividade comp4tível com o objeto desta licitação e que satisfaça a todas as exigências do 
presente Edital, »specificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 

4.0 - DAS RESRIÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Não podetá  participar empresa que estejam em alguma das situações abaixo: 

4. 1.1 —tenham iido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS). A comissão 
fará pesquisa no sítio: http://www.portaldatranspencia.qov.br/ceis  na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 

4.1.2 - esteja 6umprindo penalidades de Suspensão Temporária para licitar ou contratar 
imposta por órgo/entidade deste Município motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da 
Lei 8.666/93 eIsuas  alterações posteriores ou declaradas inidôneas por força da Lei de 
Licitações e su$ alterações posteriores; 

4.1.3 - reunidas Isob a forma de Consórcios ou grupo de empresas, como também com falência 
decretada; 

4.1.4 - estejam lincluídas no Cadastro de adimplência da Fazenda Pública Estadual - CADINE, 
nos termos do árt. 30, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 
23.661, de 20.04.95; 

4.1.5 - de empr4sas cujo um dos sócios ou dirigentes pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma firma licitante,  neste caso, somente uma delas poderá participar do certame licitatório; 

4.1.6 - esteja 
incorporação; 

sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

  

4.1.7 - mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contra$nte ou responsável pela licitação; 

4.1.8 - que seja rociedade  estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

4.1.9 - de licitaltes  que estiverem enquadrados, no que couberem, do disposto no artigo 90,  
seus incisos e p9rágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

4.2 - Caso o refresentante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, dIretor  do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com b documente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal 
condição (atos donstitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

4.3 OUTRAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.3.1 - O Pregoeiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusas em 
eventual descumximento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em 
especial, quanto existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 
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- Cadastro Nacinai de Empresas Inidâneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Centro 
Geral da União 4www.portaldatransparencia. gov. brlceis); 
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- Cadastro Nacic nal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho t% acional de Justiça(www cnj.jus. br/improbidade_adm/consultarjequerido.php).  

4.3.1.1 — Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 4.3.1 de 
qualquer dos concorrente, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a 
apenada imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 

4.3.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (cfr. art. 12 da Lei n° 6.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pelq prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, ipclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 1 

4.3.1.3 - Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará 
ao mesmo sua condição impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidde com os concorrentes remanescentes. 

4.3.1.4 — Será 4segurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

4.3.2 — Para participação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para 
com o Município de Limoeiro do Norte — Ceara em relação a execução contratual. A 
comprovação de que trata este item será feita mediante apresentação de Certidão de 
Adimplência Cohtratual emitida pelo Setor de Compras do município a qual deverá ser 
solicitada junto á.o referido setor ate 48 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para 
realização da lici ação. 

4.3.2.1 — Caso o licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de c ntrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

4.3.2.2 — A soljcitaçâo da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma 
presencial atra4s de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios 
eletrônicos: pmld.comprasqmail.com  ou compraslimoeirodonorte.ce.qov.br  

5— DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

5.1 - Para o CRDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1 - Ficha do Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo III deste 
edital, condicionndo toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do 
endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, 
o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF; 

5.1.2 - Caso o cqntrato social ou o estatuto determinem que mais do uma pessoa deva assinar 
a Ficha do Creddnciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida 
o documento pari os fins deste procedimento licitatório. 
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5.1.3 - Tratan 
instrumento do 
civis, o ato con 
estojam expres 
tal investidura; 

5.1.3.1 - Docu 
comercial ou de 

o-se do representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
gistro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades 
titutivo registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
s seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

ente de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
ociedade por ações; 

5.1.3.2 - lnscriç 
caso de socieda 

5.1.3.3. Decreto 
e assumir obriga 
inerentes ao cer 
no país; 

o de ato constitutivo, acompanhado do prova da diretoria em exercício, no 
e civil; 

de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
ções em decorrência de tal investidura e para pratica do todos os demais atos 
ame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

5.2. PROCURADOR: 

5.2.1. Tratando4e do procurador, o instrumento de procuração especifica pública ou particular 
(COM NUMERAsCAO  DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual constem 
poderes específ cos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e braticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente plocumento que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato 
social ou documênto equivalente); 

5.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas 
referentes a licitçâo. 

5.3. Cada licitarjte somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, 
consequentemeqte, cada credenciado representara somente 01 (um) licitando; 

5. 4. No caso qe substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar 
pedido formal nsse sentido, o qual, em sendo o caso, devera se fazer acompanhar dos 
documentos pre4istos nas clausulas acima; 

5.5. Não poderá m representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa. 

  

5.6. Qualquer idadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, dévendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, no endereço constante do preambulo deste edital, devendo o 
Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou encaminhará autoridade competente. 

5.7. No caso do 
cópia autenticad 
ato. 

citante este deverá comprovar a condição do representante legal, através de 
do seu contrato social ou procuração com poderes específicos para referido 

  

5.8. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 

5.8.1. Apresentae Declaração de Habilitação, constante do Anexo ]V do Edital; 
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5.8.2. Apresentr Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, 
se for ocaso. 

5.8.3. Apresentar Declaração de inexistência de vinculo empregatício com o Município de 
Limoeiro do No e, do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa. 

5.8.4. Estes doumentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para 
que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Dreços".  No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe do Apoio, à vista do original. 

5.8.5. Só será 
certame. 

aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do 

  

5.8.6. Quem prdstar declaração falsa no documento do que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação. 

• 
5.9. DA PARTIC PAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.9.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei C'mplementar n°. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, 
de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas 
Leis é necessáio, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para dlassificação como tal, nos termos do Artigo 30  do referido diploma legal, por 
meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no 
próprio formulário p  de credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE 
DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, 
alterada pela Leu Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014. 

5.9.2. As Micçoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto a 
Declaração de nquadramento da ME ou EPP comprovação de tal enquadramento através de 
certidão expedid pela Junta Comercial ou da Receita Federal, comprovando está registrada e 
que seu registro[se enquadra na condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
e/ou Certidão E4pecifica expedida pela Junta Comercial do domicilio sede da mesma, emitida 
em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da licitação, em que 
conste seu enqudramento como tal. 

5.9.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 
documentos neste Edital, conforme o caso, estarão abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 

5.9.4. A aplicaç4o da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será l realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, pre4alecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 

5.9.5. Em se trátando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a 
declaração de que trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a declaração 
de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei 
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i°. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, 

5.9.8. A não reg'ularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666, de 21/061(1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classifcação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo 
segundo da LC 47/14); 

6. DA APRES NTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

5.9.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na 
licitação, dever 4o apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fisc1al  mesmo que esta apresente alguma restrição: 

5.9.7. Havendo Suma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, 
parágrafo Primeifo da LC 147/14); 
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6.1- A Proposta 1e Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora ietemiinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

6.2. Os envelop1s deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

b)  

'0 

ENVELOrÉ n.° 
1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRET\RIA DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 	  

RAZÃO OCIAL DO PROPONENTE: 	  

CNPJ 	  

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRE11ARIA DE SAÚDE 

PREGÂ4) PRESENCIAL N.° 	  

RAZÃO OCIAL DO PROPONENTE: 	  

CNPJ N: 

6.3. A Propostá de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, e, em 01 
(uma) via em CD-Rom, com timbre da empresa, sem travamento, na língua portuguesa, 
salvo quanto à expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo 
representante lebal  do licitante proponente, contendo: 

6.3.1. indicaçã 
pagamento; 

do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de 

  

6.3.2. planilha dt  preços com especificações claras, completas e minuciosas dos bens para os 
quais apresentala  proposta, contendo o PERCENTUAL de desconto, incidente sobre o preço 
máximo ao conumidor (PMC), divulgado pela tabela da ABCFARMA vigente na data de 
emissão da nota, empenho, condicionada à Resolução n°4 de 19.03.2004 da CMED - Câmara 
de Regulação do mercado de Medicamentos, expressos em algarismo em algarismo e por 
extenso, de forçna clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem 
alternativas de Valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um 
resultado; 

6.3.3. em caso qe divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e 
entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;6.3.4. declaração 
expressa de que1  nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a 
ser ofertados pr meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais 
como: impostos, jtaxas, fretes e outros. 

6.4. Serão desclssificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital 
e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgmento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou 
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.5. As licitantes rcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 1 

8.8. O  prazo de Validade das propostas será de no mínimo Rfl (sessenta) dias. 

7. DO RECEBIM---- - -- ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. A reunião pára recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e 
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e 
local determinados neste Edital. 
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7.3. Declarada 
proponentes, d 
interessados oi 
requisitos de h 
17/07/2002. 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
rido-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos 

de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os 
ibilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 41  da Lei n.° 10.520, de 

7.2. Nos termol deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2 
interessado, ou eu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 

7.4. Serão aberi 
lidos, conferidos 

D5 os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão 
e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem. 

8. DOS CRITÉR OS DE JULGAMENTO 

0 

8.1. Para julgarento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para 
entrega no local determinado pela Administração. 

8.2. Após a abelttura  dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará 
o licitante autorida  proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, cotiforme disposto no inciso VI do artigo n.° 11 do Decreto n.° 3.555/2000. 

8.3. Quando nã forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definjdas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 
disposto no incisp VII, do artigo 11, do mesmo Decreto. 

8.4. O empate ntre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste 
caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente 
Pregão. 

8.5. Aos licitantO classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucesvos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado 
e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação. 

8.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de 
ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores. 

8.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na suaxclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, pa?p efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menorpreço do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços 

6.9. Declarada ejicerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 
critério de mendr preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
decidindo motiva.amente a respeito. 
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8.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas 
condições habilifatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido, 
emitido pela Prfeitura Municipal de Limoeiro do Norte que atenda aos requisitos previstos na 
legislação geral. 

8.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarado pelo 13regoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote. 

8.12. Se a propqsta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 
aos requisitos çle habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de 
classificação, ato a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 
quanto à docum»ntação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 
01 

8.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oitb) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços 
contemplando o Wce final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA. 

8.13.1. A empr$a vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do 
prazo acima citado, ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de 02 (anos) com a 
administração. 1 

8.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às peialidades estabelecidas neste Edital. 

8.16. Será admi9do apenas 01 (um) licitante vencedor para este certame. 

8.17. Da reuniãb lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

8.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento d proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 
os direitos dos démais licitantes. 

8.19. a empresa 
do art. 87, inciso 

que não obedecer à cláusula 8.13 do edital sofrerá as penalidades constantes 
III da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os PROPNENTES deverão apresentar no Envelope n.02 - "Documentos de 
Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

9.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos 
impeditivos parq sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da 
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração 
constante do An4xo V deste Edital. 

9.3. Declaração 
(dezoito) anos e 

e que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 
trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) 
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anos, em qualqi4er trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
71  da Constituiço Federal, Anexo VI deste Edital. 

9.4- Os documbntos deverão ser apresentados em original ou por copia autenticada em 
cartório. Caso rja autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do docymento, a exigência referente á autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validada. 

9.5-Caso o do umento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade pe mita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a 
autenticidade dE ste através de consulta junto ao respectivo site. 

9.6-Para a habiljtação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, dtmonstrar  a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação, podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 

9.7. O Certificao de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no 
Cadastro de Fo? ecedores do Município de Limoeiro do Norte, que substituirá os documentos 
referente aos it ns "ai" a "as", desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja 
constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de 
validade previst para este certame e disponível no arquivo e controles do competente 
cadastro. 

A) HABILITAÇ JURÍDICA 

  

ai) REGISTRO ICOMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, 
acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa. 

a.2) ATO CONS 
devidamente reç 
tratando de soci 
documentos de 
filial ou agência, 
onde tem sede 

TITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
istrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
dades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
Ieição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
presentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

Ia matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da 
empresa.. 

a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - rjo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exer'zício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz. 

a.4) DECRETO 1 
funcionamento n 
expedido pelo ór 

E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

ão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

a.5) Alvará de ftncionamento. 
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B) QUALIFICAÓÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

b.1) - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídicaicitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega d$ envelopes. 

b.2) - Balanço Ptrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e 
já apresentadosJna forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b.2.1) — Entend-se por "forma da lei" o seguinte: 

1 

1) Quando S.A, 
Lei Federal N° 6 

II) Quando outr 
encerramento d( 
486/69), autenti' 
Certidão de Re 
contabilidade, r 
Contabilidade. 

balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50, da 
404/76). 

i forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 

ado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da 
;ularidade do Profissional — CRP reconhecido pelo conselho regional de 
os termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de 

b.2.2) — Concèrrentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista 
habilitado e pelo representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa 
situação flnanceia da concorrente, nos mesmos termos do exigido no subitem (b.2.4). 

b.2.3) — É veda4 a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 

b.2.4) — A boa situação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, 
conforme art. 7. da IN/MARE 05/95. 

— 
— 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

— SG 
— Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo No Circulante 

, r — 
— 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

b.3) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida 
pelo distribuidor, u distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 

b.4) CERTIDÃO SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

C) REGULARIDADE FISCAL 
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cl) CARTÃO NCIONAL  DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ; 

c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual e Municipal ou documento de isenção; 

c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 
dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ. 

c.3.1)- Prova de' regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, ipclusive em relação à divida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, mediantel  a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e Proc4adoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União (Decreto N°6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações); 

c.3.2) - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

c.3.3)- Certidão Negativa  de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou 
ISS); 

c.4) - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

c.5) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa T?T  n°1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

c.6) Alvarás er!nitidos  pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E 
SANITÁRIO); 1 

c.7) Os documeptos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido 
documento que 41e é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante. 

c.8) Caso haja [documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados $ forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado. 

c.9) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não 
apresentarem epressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 
ftrinta) dias antêriores à data de abertura do certame. 

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

d.1) Apresentar 4e10 menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público 
ou Privado, com imbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade 
compatível com 0 objeto da licitação, com reconhecimento de firma da CONTRATANTE. 

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

e. 1) Apresentar remorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum 
documento de gua, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a 
participante do certame. A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma 
razão social da empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço 
emitidos em hipttese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou 
Proprietário da empresa. 
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e.2) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais-CND, emitida pela Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do 1orte. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

	

8.1. 	Até 02 «bis) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá hpugnar o ato convocatório de Pregão. 

8.1.1 Caberá a pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.2. Acolhid4 a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do cettame. 

	

8.2. 	A lmpugrjação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, dirigido à Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, n°. 2121, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará. 

	

8.3. 	Não será Ç conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem 
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital. 

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

9.1. Os produ os deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas nste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 
aplicação das perialidades contratuais. 

9.2. Caso a Lici ante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das 
especificações estabelecidas, a Secretaria requisitante, poderá, independentemente de 
qualquer aviso u notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais 
Licitantes na ord?m de classificação. 

9.3 - Não será pmiitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e 
demais procedirr(entos relativo ao certame. 

10- DA HOMOLGAÂO E DA ADJUDICAÇÃO 

10.1- A adjudicacão desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se 
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
competência do pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade 
da autoridade su erior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá 
a homologação. 

10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade 
superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o 
julgamento do Pr 3goeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 

10.3- A autoridat superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito 
de não homologr ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

11- DO CONTRITO 
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11.1- O Município de Limoeiro do Norte, com a interveniência da SECRETARIA 
REQUISITANT, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, co9tados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do 
direito à contrat$ão, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, 
desde que ocorrja motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

11.2- Caso o liitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retomará os 
autos do proceso ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.3- O Pregoeiro  retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observ4da a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de 
habilitação, e assim sucessivamente. 

11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar Je entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na exec ção do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte e será 
descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12-DA DURAÇO DO CONTRATO 

12.1 - O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2018, a partir da data de sua 
assinatura, pode do ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termos Aditivos nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 
8.666/93, e suas alterações. 

13.1 - As despe s decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão 
por conta da Do ação Orçamentária n°.: 0902.10.122.1001.2.041 - Gestão e Manutenção da 
Secretaria de Sa úde; Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (50% dos 
recursos a sere ri contratados), 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita - Medicamentos Judicializados (50% dos recursos a serem contratados), com 
recursos diretanjente arrecadados ou transferidos da PMLN, consignados no Orçamento de 
201 8.  

14- DO REAJUS, ANIENTO DE PREÇO 

14.1- Não haver 
ocorrência de fat 
a gestão contrat 
manifestar e, c' 
contrato, cabend 
de Juros de Lonç 

reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de 
)s imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante 
jal, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se 
)mprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do 

ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa 
o Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 

 

  

15- DAS ALTERLÇÕES CONTRATUAIS E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1-A CONTRPJTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite deÂS%  (vinte e cinco por 
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cento) do valor'inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

fiscalizLão do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em re istro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessá io à regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.3 —Afiscaliz ção não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por q jalquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, r a ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e 1prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

15.4 - O repre4entante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas cor'rt a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à 4gutarização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade comdetente para as providências cabíveis. 

16- DA ENTRE A DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

16.1- Os produtps deverão ser entregues em no máximo 03 (tres) dias, nos locais a serem 
definidos pela SCRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação. 

16.1.1. - Caso empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do 
município de LiMoeiro  do Norte - Ce., a mesma terá que ter representação no município para 
desempenhar o t0ntt0  de acordo com o que se pede na clausula 16.1. 

16.2- Os produt3s entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedorl 

16.3- A autoridaJe superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar 
uma Comissão d Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com 
as especificaçõe contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços 
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
Comissão rejeita á o recebimento do mesmo. 

16.4- A Contrat da ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação, a mercadoria que vier a ser recusado. 

16.5- O pagamefito  será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados 
pelo Setor Comptente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias tJa data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e de Empenho. 

17- DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimerto das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 	 - 
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o 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 

18.8 - Provideniiar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja c?nduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

18.9 - Refazer E entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em dêsconfomiidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua rjotificação. 

18.10 Remo4r,  às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações

- 	
bsicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte 

ou acondicionarrento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados 
da notificação qué lhe for entregue oficialmente. 

18.11 - Fornecr a Revista ABCFARMA para o Setor de Compras e para a Secretaria de 
Saúde da Prefeitira Municipal de Limoeiro do Norte, imediatamente à assinatura do contrato e 
sempre que a msma sofrer alteração. 	 - 
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17.2- Fiscalizar acompanhar a execução do objeto contratual; 

17.3- Comunicr à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratua diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

17.4- Providenc ar os pagamentos à Contratada á vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo 

1 
etor Competente. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1-Entregar ob produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

18.2- Manter di$rante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, toda as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
a 	Contratante; 

18.4- Arcar corr eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou i -regularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objetb contratual. 

18.5 - Respond r por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execuç o contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encar os sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao peÂsoai empregado na execução contratual. 

18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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19- DAS SANES ADMINISTRATIVAS 

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA en assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação fe ta pela CONTRATANTE. 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na 

enttea 
 do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (doisppr cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacfo, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos materiais. 

15.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado t1ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtraão a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independente de notificação ou 
interpelação judi$ial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração dq inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 	1 
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assgurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, 
nos seguintes przos e condições: 

a) de 05 (cinco) Jias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis 
da abertura de 4ista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o 
Município de Limoeiro do Norte. 

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1- Os recurso cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei Federal n° 8. 66/93 e suas alterações. 

20.2- Das decis es proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de 
propostas de p eços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso 
administrativo dl igido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, 
que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da 
sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 10  (primeiro) dia útil seguinte ao da 
interposição, no endereço constante da Prefeitura de Limoeiro do Norte, ficando os demais 
licitantes, desde Jogo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
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começarão a c 'rrer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 	

1 
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver 
explicitamente lisposto  em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de 
expediente norrtal na Prefeitura de Limoeiro do Norte. 

21- DAS RESCI 

21.1 -A rescisão 

a) Determinada 
incisos 1 a XII do 

%õES CONTRATUAIS 

contratual poderá ser: 

por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, pqr acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade comi3etente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da AdministraÇã; 

c) Em caso de rscisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do' CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, qyando os houver sofrido; 

22- DAS DISP$IÇÕES GERAIS 

2.1. Fica assegu 

 

ado à Entidade de Licitação o direito de: 

ata de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, 
r escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de 
inte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 

revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde 
as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos 

22.1.1. adiara d 
notificando-se, p 
pelo menos 24 ( 

22.1.2. anular o 
que ocorrentes 
interessados; 

 

   

22.1.3. alterar a condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, 
fixando novo pro, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar 
da publicação das alterações. 

22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do 
Edital e seus aiexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, 
ressalvados o dirrito 

 de impugnação e recurso. 

22.3 É facuItaa ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de dil gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

22.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 
ao patrimônio dá Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a 
execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
Entidade de Licitação. 
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22.5. Todas a 
Reconhecida e 

declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma 
cartório do responsável que emitiu às mesmas. 

  

22.6 - Todos 4s documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em 
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito 
em hipótese ne(thuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma 
eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA). 

22.7. Cópias dodital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário 
de expediente désta Prefeitura, ou através do portal do TCE - Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara, site: www.tce.ce.gov.br  - portal de licitações dos municípios. 

23 - DO FORO 

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Limoeiro do No - CE, 04 de MAIO DE 2018. 

Secretaria 
- Gestor / Or  

pai do Saúde 
r de Despesas - 

FRANCISCO ALTE NOGUEIRA LIMA 
- Pre - e da Con$ssão de Licitação - 

- Pregbeiro - 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. UNIDADES REQUERENTE,  OBJETO: 

2. ESPECIFICAJÃO DOS PRODUTOS: 

- Conforme relaço anexa. 

3. CONDIÇÕES ERAIS: 	. 
- Os Produtos deverão ser disporubilizado segundo as normas técnicas obrigatonas, nos termos 
do que determina  teste documento, de acordo com a necessidade do(s) órgão(s) requerente(s); 
- Somente serão iceitos os produtos que tiverem dentro das especificações obrigatórias legais, e 
de acordo com a necessidades e especificidades do ente municipal requerente e com os dados 
da proposta do ineressado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA: 
- O contrato prodt zirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro do exercício corrente, adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) 
meses, na forma ¶io artigo 57, II da Lei Pedem! n.° 8.665/93, alterada e consolidada. 

5— DO(S) VALO (ES) E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
- Estima-se a cortratação em: R$ 245.547,60 (Duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e sete réaís e sessenta centavos). 

- As despesas deporrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consiriados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
exercício corrente' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
Dotação: 0901 1 P 301 1010 2.037 
Elemento de De4pesas: 339030 
Fonte de Recursbs: PAB 

6. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

- PREÇOS: Os prços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhi$tas, previdenclários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custo e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

- PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Çkrtidões  Federais, 

1 
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Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

O pagamento seá efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, contados da data do 
protocolo de ercaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obpervadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde que 
informado na nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente através 
de crédito na Conb Bancária do fornecedor. 

- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato superveniente 
que influencie no ssquilíbrio financeiro do contrato. 

- REEQUILÍBRIOt ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou aihda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraodinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstra tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicial ente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneraçã4 do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, 	forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

7- DAS OBRIGACOES DAS PARTES: 

7.1 - OBRIGAÇOS GERAIS 
- Independente de transcrição, ficam as partes sujeitas as obrigações e normas estabelecidas na 
Lei 10.520/02 eIoL Lei 8.666193, modificadas e atualizadas, conforme o caso. 

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) executar o fom cimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Lim eiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizandose ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a respdnsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual  e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputá'ieis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-pe pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
d) indicar prepostq, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
e) aceitar nas mesfras condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
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material(is) cons4rme estabelecido neste instrumento, na forma do § 10  do artigo 65 da Lei n° 
8.66693; 
f) entregar os betis de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Nortet- Ceara; 
g) comunicar anteipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos produtos. 
h) prestar os esciabeimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cujas corjcorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limo»iro  do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quanio da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornécimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste intrumento; 

meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
dos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
liatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 

J) prover todos o 
inclusive considerE 
k) comunicar ime 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondênci; 
1) os bens deverã4 ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no min ;mo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob $ penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, doct.mentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 
n) manter seus err pregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte .. Ceara, deyidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mlnimb, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as de pesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 
p): 	durante vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n6  8.866/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

Ø 	
2. São resonsabiIipades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem cpmo pelos contratos de trabalho de Sus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventua4 decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer soliariedade ou responsabilidade; 
» toda e qualquer Multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara porjautoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

3. O Fornecedor autorizará a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que Ilt forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, asse irada a prévia defesa. 
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4. A ausência ou' omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o for4ecedor  das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

S. Todos os prodUtos e materiais deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipdfese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6. A falta de quai4quer  dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser a(egada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do objeto deste cóntrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e denais condições estabelecidas; 

DAS OBRIGAÇÕS DA CONTRATANTE 

7.3. A CONTRATÁNTE obriga-se a: 

a) emitir ordem dE compra/fornecimento, indicara quantidade, o local e horários em que deverão 
ser entregues os tens ou produtos. 
b) permitir ao pes$oal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança; 	1 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no edital e contrato. 
cl) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem com t?atíveis  com os praticados no mercado. 

8- DAS SANÇÕE 

8.1-  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumentojou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 20$/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar doctmentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a prpposta ou lance; 
cl) fraudar na execbçâo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 

8.1.2- multa morat 
objeto contratual 
fornecimento no e 
valor da compra, 
entrega dos bens; 

8.1.3- multa morat 
superior a 30 (trinta 

ria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
olicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
dereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
aso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 

iria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
) dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2- Na hipótese 1 de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento d contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave) ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento,Jno contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no  
8.666/93, alterada consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
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8.2.1-  advertênci4; 
8.2.2- multa de 1 °/p (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

8.3- O valor da m Ita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

8.3.1- Se o valor 1da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
83.2- Em caso d inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrjativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecuçãd total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as pevistas em lei. 

8.5- PROCEDIMEtITO  ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No processq de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Pteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limo4iro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Noçte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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RELAÇÃO DE MATERIAL 

SEQ PRODUTO UNID QUANTIDADE 
1 Oxigênio Medicinal de 1M3  Metro Cubico 600 
2 Oxigênio Medicinal de 2,5M3  Metro Cubico 1200 
3 Oxigênio Medicinal de 3M3  Metro Cubico 1800 
4 Oxigênio Medicinal de 4M3  Metro Cubico 2160 
5 Oxigênio Medicinal de 7M3  Metro Cubico 2520 
6 Oxigênio Medicinal de 10M3  Metro Cubico 5400 

 

1• 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°. 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
	  E DO OUTRO 
LADO 	 , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria de 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. Antonio 

Joaquim, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 

Sr.(a) 	 , portador(a) do CPF no. 	  
doravante de ominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com sede à 	 , inscrita no CNPJ sob o n°. 

	

representada por 	 , portador(a) CPF n°. 
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 

de acordo com • Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , em conformidade 
com o que prec itua a Lei Federal n°. 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes 
às suas normas às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundament3-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 	  na Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 
10.520/02, de 17Ide julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- AQUISIÇÂ DE OXIGENIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE UIMOEIR0 DO NORTE - CE DESTE EDITAL. 

CLÁUSULA TEICEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRAfrANTE  pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de 	 ( 	  
com percentual de desconto de 	% ( 	 ), distribuídos da 
seguinte forma, sujeito às incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUÁRTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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4.1-O presente contrato terá um prazo de vigência até 	de 
	 podendo ser aditado nos casos previstos no Art. 57 e incisos da lei Federal n°. 
8.666/93, e sua alterações. 

CLÁUSULA Q NTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1 - As despes s decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão 
por 	conta 	da 	dotação 	orçamentária 	n°.: 

elemento de despesas: 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos 

da PMMN, consi nados no Orçamento de 20_. 

CLÁUSULA SEICTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1- Não havera reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de 
ocorrência de fia os imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante 
a gestão contra ual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se 
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do 
contrato, caben o ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa 
de Juros de Lonto 

 Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 

CLÁUSULA SÉtIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressõesrpo quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor ihicial  atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas lterações posteriores. 

7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado tepresentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em reistro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessálo  à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.3 - A fiscaliza40 não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qqalquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, n ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização d4s falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade comptente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

8.1- Os produto é deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias, nos locais a serem 
definidos pela SCRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação. 

8.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do 
município de Lirroeiro do Norte - Ce, a mesma terá que ter representação no município para 
desempenhar o contrato de acordo com o que se pede na clausula 8.1. 
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8.2- Os produt entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plen- 'e o 
órgão recebedo. 

8.3- A autorida4 superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma 
Comissão de Récebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as 
especificações ontidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços 
entregue estejal  em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
Comissão rejeitrá o recebimento do mesmo. 

8.4- A Contratatia  ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação, a mercdoria que vier a ser recusado. 

8.5- O pagamerjto será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados 
pelo Setor ComØetente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e de Emr5enho. 

14) 	CLÁUSULA NO A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

9.1- A Contratarte se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimeipto das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 suas alterações posteriores; 

9.2- Fiscalizar e Ocompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligehciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4- Providenciail  os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Sptor Competente. 

CLÁUSULA DÉ4IMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Entregar os1 produtos objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos noi Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2- Manter dutante  toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3- Providencir a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 	1 
10.4- Arcar comi  eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou ir)-egularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objet4 contratual. 

10.5 - Respondr por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execuçã contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumpriMento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pesoal empregado na execução contratual. 
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10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7 - Substituir 1 ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em d@sconformidades  com as especificações constantes no Termo de Referência, 
no prazo fixado 5'elo Gestor do Contrato. 

10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconform idades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua notificação. 

10.10 - Remo4r, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte 
ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados 
da notificação qtje lhe for entregue oficialmente. 

10.11 - Fornecer a Revista ABCFARMA para o Setor de Compras e para a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, imediatamente à assinatura do contrato e 
sempre que a mésma sofrer alteração. 

b.1) 10% (dez 
VENCEDORA er 
da notificação fel 

or cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
i assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
a pela CONTRATANTE 

  

b.2) 0,3% (três dcimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entr'pga do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois pdr cento)  cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Requisitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na entrega cos produtos. 

b.4) O valor da nulta referida nesta cláusulas será descontado 'ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à PREFEITRA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão terkporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, p lo prazo de até 05 (cinco) anos; 

CLÁUSULA DÉLMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Pela mexe ução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração p derá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
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- 	 
d) Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú i =--'quanto 
pendurarem os totivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 	1 
11.2- As san4es previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, 
nos seguintes przos e condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis 
da abertura de tista  do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o 
Município de Linjoeiro do Norte. 

CLÁUSULA 
DÉtIMA 

 SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1 — A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
À 	incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, 	acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatário, desde que haja conveniência 
da Administração; 

c) Em caso de 4scisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa doi CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, qtjando os houver sofrido; 

CLÁUSULA DÉeIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, rnunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem 4ertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Limoeiro do Norte (CE), _____ de 	 de 20_. 

CONTRATADA CONTRATANT 

TESTEMUNHAS 

01. 	  

Nome: 

CPF/MF: 
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ANEXO III 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

MODALIDADE: 

OBJETO: 

regão Presencial n° 	-  

	 acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de 
Referência do EitaI. 

RAZÃO SOCIAL 
LICITANTE 

DA 

NOME DE 
FANTASIA. 

CNPJ: 

ENDEREÇO CO APLETO: = N° 

BAIRRO: CIDADE: r CEP: 

FONE/FAX 

ENDEREÇO ELTRÕNICO 
LICITANTE: 

DO 

DADOS 
CREDENCIADO: 

RO N°: 

CPFN°: 

9T 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRE4NCIAL N.° 

A empresa 	1 	inscrita no CNPJ n.° 	  com sede 
	  declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
Edital no que se Fefere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que 
está regular per$ite a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT. 

de 	 de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PREGÃO PRES 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

NCIAL N.° 	  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ no. 	 , com sede 
	  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade ce declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

Pyefekun de 

LIMOEIRO 
DO NflRTE 
INOVAÇÃO  E TAAS$PARZ NCIA 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO 
	

RT 	E 
~VAÇÁO  E TRANSPARNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO VI 

DECLÇRAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

DECLARAÇÃO 

A empresa 

  

CNPJ no. 	 com sede 

     

     

      

	  declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão 
Presencial n.° 	  que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (d4zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em 

 
2r trabalho. 

de 	 de 20 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a emp 
que maior de 14 

sa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde 
quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

  

 

  

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



DO 
	

RTE 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
INOVAÇÃO t RANSPAR ÉNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO VII 

DECLARA Ão DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

o A empresa 

  

CNPJ n.° 	  com sede 
Declaro (amos) para todos os fins 	de direito 

  

    

especificamente 
sob o regime de 
Complementar 
de 07 de Agosto 

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, 
e 2014. 

de 	 de 20 

(A sinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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LIMOEIRO 
DO 
	

RTE 
iNÕVS!O E TRANSPARÊNCIA 

ESTADO DO CEARA 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

AO 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n°10.520, de 17 de julho de 
2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ás cláusulas e 
condições previsas neste Pregão Presencial n° 	  

Declaramos, aina que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão 
incluídos todos o* custos e despesas de impostos, taxas, entre outros. 

Assumimos o coi-tpromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos 
vencedores da presente licitação. 

LOTE 

VALOR GLOBAl: R$ 

PERCENTUAL dE DESCONTO: 	% 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ N°: 

VALIDADE DA POPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

DADOS BANCÁRIOS: 

DATA: 

(Asinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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LIMOEIRO 
DO 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO IX * 

DECLARAÇÃO PE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO ORTE. 

	  portador(a) do RG n° 
residente e domiciliado(a) à 	 
	 da empresa 	  
	 com sede à 	  

devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 

Eu, 
no 	 
de 

	 e CPF 
ocupante do cargo 

inscrita com o CNPJ n1
declaro para os 

nenhuma natureza, com a 

de de 20 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

ação será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE, se for o (*) A Decta 
caso) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 


